
O Sr José M a c Dowel Teixeira Azevedo Neto, pres idente d a comissão d e licitação 
d o município d e Itapajé, Estado d o Ceará, no uso d e suas atribuições l e g a i ; 
confer idas pe la Lei Orgânica Munic ipa l , e cons ide rando t u d o o mais q u e consta d o 
presente Processo Administrativo n°. 2020.09.24.5-DL, v e m emitir a presente 
DECLARAÇÃO DE DISPENSA d e licitação, f u n d a m e n t a d a no Art igo 24, inciso XXII, d o 
Lei n° 8.666/93, p a r a ESTABELECER CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO E O USO DC' 
SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA-TENSÃO (GRUPO B) 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA DESPORTO li 
TURISMO DO MUNICÍPIO DE ITAPAJÉ, e m favor d a COMPANHIA ENERGÉTICA DC' 
CEARÁ - COELCE, e m c o n f o r m i d a d e c o m o Termo d e Referência a n e x o , a f im de 
serem formal izados os contratos d e fo rnec imento e o uso d o sistema d e distribuição 
d e energia elétrica d e baixa-tensão (Grupo B), v isando a t e n d e r as necessidades dc 
Secretaria d e Cultura Desporto e Turismo d o município d e Itapajé, e x e c u t a d o s nc 
prazo d e 12 (doze) meses, p o d e n d o serem pror rogados por iguais e sucessivo: 
períodos até o total d e 60 (sessenta) meses. Despesa a ser c u s t e a d a c o m recurso: 
d e v i d a m e n t e a l o c a d o s no orçamento munic ipa l p a r a o exercício d e 2020 
c o n f o r m e classificação a n e x a . Dá c o n h e c i m e n t o d o inteiro teor d a presente 
declaração, p a r a q u e se p r o c e d a , se d e a c o r d o , à d e v i d a ratificação. 

Itapajé/CE, 24 d e setembro d e 2020 

PRESIDENTE DA CPL 
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